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PORTARIA Nº 396/2022    
                                             De 13 de dezembro de 2022 

 
 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando o disposto nos itens 4.2 e 6.2.2 
do Termo de Referência que deu origem à Autorização de Fornecimento nº 449/2022 
(Processo nº 11676/2022), cujo objeto resumido é a prestação de serviços de 
decoração natalina, e a indicação do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações por 
meio do Ofício nº 305/2022/NGFC, RESOLVE: 

 

I – DESIGNAR os seguintes servidores para compor 
comissão encarregada de realizar os procedimentos de fiscalização em relação ao 
objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 449/2022: 

 
a) Ralf Ramon Barbosa – Diretor de Divisão de 

Infraestrutura;  
b)   Alexandre Pivovar Maia – Assistente Técnico da Divisão 

de Infraestrutura; e 
c)   Benedito Vampre – Chefe de Seção de Serviços Gerais. 

 
 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Autenticar documento em http://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360032003700320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP - Brasil.
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